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Titular 
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CPF 774.098.921-53 
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Número CNJ 12.774-6 
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Introdução 

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado para o 

acompanhamento da Correição Geral Ordinária, realizada pela 

Corregedoria-Geral da Justiça, no Serviço de  1º Tabelionato de Notas e 

Registro de Imóveis da Comarca de Miracema do Tocantins, com base 

nos dados extraídos do Sistema de Gestão Integrada das Serventias 

Extrajudiciais - GISE e nas informações coletadas pela equipe 

correcional, durante a visita realizada no dia 23/10/2024. 

No tocante à competência institucional, a Corregedoria-Geral da Justiça, 

órgão integrante da cúpula diretiva do Tribunal de Justiça do Estado do 

Tocantins, sendo responsável pela orientação, correição e inspeção das 

Unidades Extrajudiciais (Tabeliães e Registradores, titulares e interinos) 

do Estado, nos termos definidos pela Lei Complementar nº 10/1996 (Lei 

Orgânica do Poder Judiciário Tocantinense); Lei Complementar nº 

112/2018 (Dispõe sobre a organização dos serviços notariais e de 

registro exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público 

do Estado do Tocantins); Resolução nº 104/2018 (Dispõe sobre o 

Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins) e 

Resolução nº 8/2021 (Dispõe sobre o Regimento Interno da 

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Tocantins e dá outras 

providências). 

Deste modo, com objetivo de dar publicidade às atividades correcionais, 

publicou-se a Portaria Nº 138/2024 - CGJUS/CGABCGJUS/COAD, de 23 

de janeiro de 2024, que estabeleceu o calendário da Correição Ordinária 

a ser realizada nas Serventias Extrajudiciais do estado (ano calendário 

2024). 

E, em conformidade com a Portaria Nº 2641/2024 - 

CGJUS/2JACGJUS/CSEX/DIVCOREX, de 16 de setembro de 2024, os 

poderes para inspecionar e orientar as Serventias Extrajudiciais foram 

estabelecidos com a determinação de expedição de todos os atos 

necessários e publicações, comunicações e convocações, inclusive da 

equipe designada para auxiliar o Juiz Auxiliar Supervisor dos Serviços 
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Notariais e de Registro, Esmar Custódio Vêncio Filho, nos trabalhos, na 

forma do Provimento nº 3/2023 CGJ-TO. 
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Metodologia 

A equipe correcional, no que tange à fiscalização dos atos praticados, 

verificou a organização e a técnica dos serviços, analisando se o Notário 

ou Registrador cumpriu na íntegra todas as deliberações da correição 

anterior; os dados da serventia; estrutura física, funcional e mobiliária; 

tributos; segurança física e digital dos dados e acervo da serventia e 

metas e diretrizes da Corregedoria-Geral da Justiça e do Conselho 

Nacional de Justiça - CNJ, atendimentos às centrais, bem como os livros 

e documentação que deram origem aos atos, por amostragem. 

Analisou-se, também, o índice de presteza e qualidade do atendimento, 

mediante a observação do tempo de espera e da adequação dos 

serviços, colhendo depoimentos dos usuários dos serviços durante a 

visita institucional. 

Quanto às ferramentas de fiscalização concernentes à segurança e à 

autenticidade dos atos praticados, inspecionou-se a sistemática, 

descrição dos selos nos atos e se declarados no item correto da tabela 

de emolumentos respectiva, se os sistemas de automação utilizados 

pela serventia atendem aos padrões tecnológicos e de segurança para 

proteção e conservação dos dados. 

No tocante à verificação das instalações prediais e da estrutura 

mobiliária e de equipamentos, a equipe correcional levantou a qualidade 

estrutural do prédio, utilizando critérios previamente definidos, que têm 

por escopo aferir a adequabilidade das dependências para a prestação 

dos serviços e a segurança e conservação dos livros e documentos do 

cartório. 
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Funcionários 

CPF Nome Cargo / Função 

01713427125 Pérola Kiara  Rodrigues Silva  Auxiliar de 
Cartório 

- 

Auxiliar de 
Cartório 

04133000137 Kaique Cerqueira Andrade   Administrativo I 

- 

Auxiliar de 
Cartório 

04544264103 Daniel Dias Brito Escrevente 

- 

Escrevente 

49933396153 Edgar Pereira Da Rocha E Froes Escrevente 

- 

Oficial 
Substituto 

 Comentários Gerais 

Observação 1 

 

Ocorrência 

O registro funcional se encontra em situação regular.  

 

 

Mobiliário e Serviços (Art. 64, III do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO) 

 Código Descrição Resposta 

228 

É observada a prioridade de atendimento às pessoas 
com necessidades especiais, lactantes, grávidas e 
idosos, exceto na prioridade do registro, prevista em 
lei? (art. 149, XI, Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO) 

Sim 

276 
Os equipamentos de informática são adequados e 
suficientes para a prestação do serviço? 

Regular 

277 
Os móveis que guarnecem a serventia são adequados 
para um bom atendimento? 

Regular 
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278 

O mobiliário destinado aos prepostos é 
ergonomicamente adequado (art. 149, VIII do 
Provimento n. 3/2023). 

Regular 

279 
O Cartório conta com bebedouro disponível para 
utilização dos usuários e prepostos? 

Regular 

280 O Cartório possui climatização adequada? Regular 

 Comentários Gerais 

Observaçã
o 1 

 

Ocorrência 

Fotos em anexo. 
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Estrutura Física (artigos 64, 65 e 66 do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO)  

 Código Descrição Resposta 

82 

Edifício 

Observação 

Ocorrência 

Contrato em anexo. 

 

Alugado 
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23 Quantidade de Ambientes 8 

24 Identificação Externa Sim 

57 Localização Fácil Acesso 

83 Segurança Sim 

75 Porta Vidro e Ferro 

84 Piso Bom 

85 Pintura Boa 

86 Instalação Elétrica Bom 

93 Infiltração Não 
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17 Balcão Sim 

89 Janelas Sim 

92 Banheiro Sim 

148 Acessibilidade geral Sim 

281 

Há livros que necessitam de restauração? 

Observação 

Ocorrência 

Sobre o procedimento de restauração, quando o 
Delegatário entrou em exercício na serventia, o Cartório 
possuía 63 (sessenta e três) livros que estavam em 
estado precário de conservação.  

Com efeito, o Delegatário realizou a restauração de 
todos os livros, conforme fotos em anexo.  

 

Não 
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282 
O arquivo físico encontra-se organizado de forma 
adequada? 

Sim 

 Comentários Gerais 

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Para que não ocorra a duplicação de fotos neste campo relativo à estrutura 
física, vide as lançadas no item “Mobiliários e Serviços”, que também 
demonstram o aspecto estrutural do Cartório. Acrescento neste item apenas 
fotos relativas à fachada externa da serventia, que seguem em anexo. 

 

 

 

Sistema de Gestão Integrado das Serventias Extrajudiciais - GISE - Provimento n. 

3/2023/CGJUS-TO 
 Código Descrição Resposta 

94 

Tabela de Custas e Emolumentos 

Observação 

Ocorrência 

O Delegatário providenciou a disposição da tabela de 

Regular 
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emolumentos em um placar em tamanho 2x1 metros, de 
forma que fica perfeitamente visível a todos os usuários.  

 
 

143 
GISE - Comunica não lidos 48h após o recebimento (6 
meses) 

2 

98 GISE - Pendência em registro de Atos 0 

157 
GISE - Selos cancelados desde a última correição ou 
últimos 12 meses 

0 

158 

GISE - Selos ajustados desde a última correição ou últimos 
12 meses 

Achado 

Ocorrência 

3.0 selos:127746AAA121673 127746AAA123215 
127746AAA122800  

 
 

3 

https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=127746AAA121673
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=127746AAA123215
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=127746AAA122800
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 Comentários Gerais 

 

 

Taxa de Fiscalização Judiciária, Funcivil e Funcese - Situação Geral 

 Código Descrição Resposta 

115 

Débitos TFJ na Ficha Financeira de 04/2019 até hoje 

Achado 

Ocorrência 

CPF 26441284120 Marilea Rodrigues Cerqueira Oliveira 
- valor R$ 30145.13 

 
 

30.145,13 

113 Débitos TFJ na Ficha Financeira de 08/2017 até 03/2019 0,00 

111 Débitos TFJ na Ficha Financeira de 11/2011 até 06/2017 0,00 

117 

Débitos TFJ na Ficha Financeira referente multas 

Achado 

Ocorrência 

CPF 26441284120 Marilea Rodrigues Cerqueira Oliveira 
- valor R$ 3014.51 

 
 

3.014,51 

118 

Débitos TFJ na Ficha Financeira referente juros 

Achado 

Ocorrência 

CPF 26441284120 Marilea Rodrigues Cerqueira Oliveira 
- valor R$ 2163.86 

 
 

2.163,86 

144 
Débitos Funcese na Ficha Financeira de 04/2019 até 
hoje 

1.315,62 
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Achado 

Ocorrência 

CPF 26441284120 Marilea Rodrigues Cerqueira Oliveira 
- valor R$ 1315.62 

 
 

116 

Débitos Funcivil na Ficha Financeira de 04/2019 até hoje 

Achado 

Ocorrência 

CPF 26441284120 Marilea Rodrigues Cerqueira Oliveira 
- valor R$ 14056.91 

 
 

14.056,91 

114 
Débitos Funcivil na Ficha Financeira de 08/2017 até 
03/2019 

0,00 

112 
Débitos Funcivil na Ficha Financeira de 11/2011 até 
06/2017 

0,00 

119 

Débitos Funcivil na Ficha Financeira referente multas 

Achado 

Ocorrência 

CPF 26441284120 Marilea Rodrigues Cerqueira Oliveira 
- valor R$ 1405.69 

 
 

1.405,69 

120 

Débitos Funcivil na Ficha Financeira referente juros 

Achado 

Ocorrência 

CPF 26441284120 Marilea Rodrigues Cerqueira Oliveira 
- valor R$ 1009.02 

 
 

1.009,02 

 Comentários Gerais 
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Observação 
1 

 

Ocorrência 

As irregularidades apontadas no tocante aos débitos na ficha financeira são 
pertencentes a responsável anterior pela serventia. A situação está sendo 
tratada no Processo SEI n. 24.0.000004214-1. 

 

 

 

Justiça Aberta (Provimento n. 24/2012/CNJ) 

 Código Descrição Resposta 

197 Portal Justiça Aberta - Provimento n. 24/2012/CNJ 
Parcialmente 

Regular 

 Comentários Gerais 

Achado 1 

 

Ocorrência 

Da análise do Portal Justiça Aberta e sistema GISE,verificou-se que não consta 
substituto informado. 

 

Deliberação 

Diante da constatação, fica consignado que o Delegatário atualize o Justiça 
Aberta, com a respectiva indicação do seu Substituto no campo específico, nos 
termos do art. 383 do Provimento n. 03/2023/CGJUS/TO.  

 

 

 

Metas e Provimentos da Corregedoria Nacional de Justiça - CNJ 

 Código Descrição Resposta 

288 

Quanto aos padrões mínimos de tecnologia da informação, 
a serventia está atendendo o Provimento n. 74/2018/CNJ? 

Observação 

Ocorrência 

Fotos em anexo.  

Sim 
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289 

No que se refere à Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais - LGPD, o Cartório está atendendo as medidas 
estabelecidas pelo Provimento n. 134/2022/CNJ e arts. 79 a 
135 do Provimento n. 149/2023/CNJ? 

Recomendação 

Ocorrência 

Fica recomendado que o Delegatário se atente às 
disposições da Lei referida nos procedimentos de registro 
de loteamento.  

 
 

Sim 

309 

No caso de um Interino (a) responder pelo serviço, a 
normativa do Provimento n. 77/2018 e arts. 66 a 71 do 
Provimento n. 149/2023, ambos do CNJ, está sendo 
observada? 

Não se aplica 

291 

Quanto à formação e manutenção de arquivo de 
segurança, o Cartório atende integralmente o regramento 
estabelecido pela Recomendação n. 9/2013/CNJ e arts. 

Sim 
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255 a 258 do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO? 

Achado 

Ocorrência 

Todas as matrículas já estão no sistema de automação, o 
que se encontra pendente é apenas o remanescente de 
digitalização dos livros da especialidade de Tabelionato de 
Notas.  

 

Deliberação 

Considerando a necessidade de proteção dos dados, o 
Delegatário deverá concluir a digitalização do acervo 
referente ao Tabelionato de Notas, mantendo as cópias de 
segurança em local seguro, de acordo com as 
determinações contidas na Recomendação n. 9/CNJ, 
Provimento n. 74/CNJ, bem como art. 255 e seguintes do 
Provimento n. 3/2023/CGJUSTO.  

Caso necessário, poderá apresentar “Plano de Ação”, cujo 
modelo segue ao final deste relatório, indicando prazo 
razoável para a conclusão da ação e cumprimento integral 
da deliberação. 

 
 

305 
Qual a porcentagem do acervo que já se encontra 
digitalizado? 

70 

292 

A serventia utiliza o sistema e-Notariado, e observa as 
disposições dos artigos 284 a 319 do Provimento n. 
149/CNJ na prática de atos notariais e eletrônicos? 

Sim 

285 

Qual a situação da serventia em relação ao Código 
Nacional de Matrícula - CNM nas matrículas? (art. 330 a 
343 do Provimento n. 149/2023/CNJ e Provimento n. 
143/2023/CNJ) 

Regular 

287 

O Cartório observa a política de prevenção de crimes de 
lavagem de dinheiro e financiamento ao terrorismo? (Art. 
137 a 181 do Provimento n. 149/2023/CNJ) 

Sim 

295 
O Cartório está realizando o recolhimento da cota de 
participação do FIC/SREI? (Provimento n. 115/CNJ) 

Sim 
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304 
Regularidade da serventia na integração e utilização do 
Sistema Eletrônico dos Registros Públicos (Serp)? 

Em implantação 

 Comentários Gerais 

 

 

Das Centrais 

 Código Descrição Resposta 

249 
A serventia disponibiliza os seus serviços via Central de 
Serviços Eletrônicos Compartilhados - Cartórios Tocantins? 

Sim 

311 

A serventia encontra-se integrada a Central de Serviço de 
Atendimento Eletrônico Compartilhado - SAEC/ONR e já 
disponibilizou todas as imagens das matrículas e 
indicadores para consulta na plataforma? 

Sim 

313 

A serventia remete as informações dos atos praticados à 
Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados - 
CENSEC?  (Art. 264 e seguintes do Provimento n. 
149/CNJ) 

Sim 

 Comentários Gerais 

 

 

Pontos Específicos do Registro de Imóveis 

 Código Descrição Resposta 

247 

Nos registros de loteamentos é observada a Lei Federal n. 
6.766/79? 

Recomendação 

Ocorrência 

Recomenda-se que o Delegatário atente-se às 
disposições da Lei Federal n. 6.766/79, quando do 
registro de loteamento. 

 
 

Sim 
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251 
Nos registros das incorporações imobiliárias é observada 
as disposições da Lei Federal n. 4.591/64? 

Não possui 
registro 

253 

O registro da Regularização Fundiária Urbana é feito com 
observância das disposições do artigo 42 e seguintes da 
Lei Federal n. 13.465/17? 

Não possui 
registro 

258 

Nos procedimentos de retificação administrativa de 
matrícula de imóvel rural, a serventia está observando as 
disposições do Capítulo XVII do Provimento n. 
3/2023/CGJUS-TO? 

Sim 

306 

A serventia vem cumprindo a meta 19 do ano de 2018 do 
CNJ no que tange ao encerramento das transcrições das 
transmissões e a consequente abertura da matrícula? 

Sim 

315 
Há registro de terra indígena na serventia? (Art. 424 e 
seguintes do Provimento n. 149/CNJ) 

Não 

 Comentários Gerais 

 

 

Declaração Sobre Operações Imobiliária - DOI - Instrução Normativa RFB Nº 1112, de 

28 de dezembro de 2010 
 Código Descrição Resposta 

308 
Qual a situação das Declarações Sobre Operações 
Imobiliárias da Serventia para com a Receita Federal? 

Regular 

 Comentários Gerais 

 

 

Boas Práticas da Serventia 

 Código Descrição Resposta 

231 
Durante o trabalho correcional foi apontada alguma boa 
prática desenvolvida na serventia? 

Não 

 Comentários Gerais 
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Das Premiações e Programas de Qualidade 

 Código Descrição Resposta 

223 
A serventia possui Premiações ou integra Programas de 
Qualidade? 

Não 

 Comentários Gerais 

 

 

Das Reclamações Recebidas 

 Código Descrição Resposta 

221 
Durante o trabalho correcional ocorreram reclamações 
acerca do serviço? 

Não 

 Comentários Gerais 

 

 

Dos Questionamentos Formulados pelo Titular ou Responsável 

 Código Descrição Resposta 

224 
Houveram questionamentos pelo Delegatário, Interino ou 
Inventor durante o trabalho correcional? 

Não 

 Comentários Gerais 

 

 

Obrigações Tributárias (Juntar Certidões) 

 Código Descrição Resposta 

202 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Observação 

Ocorrência 

Documentos anexos 

Regular 
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203 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 

Observação 

Ocorrência 

Documento anexo. 

 
 

Regular 

205 

Qual a situação do recolhimento do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN 

Observação 

Ocorrência 

O Delegatário deverá apresentar a certidão negativa ou 
positiva com efeito de negativa do ISSQN.  

 
 

Regular 

312 

Recolhimento do Imposto de Renda - IR dos prepostos e 
do Delegatário ou Delegatária, Interino ou Interina e 
Interventor ou Interventora 

Regular 

 Comentários Gerais 
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Malote Digital 

 Código Descrição Resposta 

206 
Qual a situação da serventia com relação a utilização do 
Malote Digital - Provimento n. 25/2012/CNJ 

Regular 

 Comentários Gerais 

 

 

O Delegatário, Interino ou Interventor estava presente durante o trabalho 

correcional? 
 Código Descrição Resposta 

275 
O Delegatário, Interino ou Interventor estava presente 
durante o trabalho correcional? 

Sim 

 Comentários Gerais 

 

 

Apresentação de Certidões Judiciais Cíveis e Criminais de 1º e 2º da Justiça Comum 

 Código Descrição Resposta 

299 
Apresentação de Certidões Judiciais Cíveis e Criminais 
de 1º e 2º da Justiça Comum 

Sim 

 Comentários Gerais 

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Imagens anexas. 
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 Apresentação de Certidão - Improbidade Administrativa 

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

 Código Descrição 
Respost

a 

300 

Apresentação de Certidão - Improbidade Administrativa 
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
) 

Sim 

 Comentários Gerais 

Observaçã
o 1 

 

Ocorrência 

Imagem anexa. 
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 Apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (https://cndt-

certidao.tst.jus.br/inicio.faces) 
 Código Descrição Resposta 

301 
Apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces) 

Sim 

 Comentários Gerais 

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Imagem anexa. 
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RI - Livro de Protocolo (Lei n. 6.015/73 – Art. 174) 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observaçã
o 1 

 

Ocorrência 

O sistema de automação utilizado para a especialidade é o Nortorial. 

Último protocolo: 33760, datado de 22/10/2024, Edivan Parente de Aguiar 
Ferreira, Cédula Rural, R-6/9.614, LV.2, selo n. 127746AAA131602.  

 

Observaçã
o 2 

 

Ocorrência 

O livro de protocolo é estruturado seguindo os requisitos da Lei n. 6015/73, 
assim como o Provimento n. 3/2023CGJUSTO. 

A numeração de ordem é contínua, e as informações estão sendo 
corretamente declaradas em seus campos. 

Por amostragem foram analisados os protocolos de selos n. 
127746AAA105765, 127746AAA131134, 127746AAA131062, 
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127746AAA128834, 127746AAA125742, 127746AAA119583 e 
127746AAA119583, oportunidade na qual verificou-se que as informações 
também se encontram declaradas de forma correta no sistema.  

Ainda, para fins de registro, o Delegatário procede com a informação no 
campo destinado às anotações/averbações da situação do protocolo quando 
é o caso de suscitação de dúvida ou prenotação cancelada, justificando 
inclusive o seu motivo. 

Sem apontamentos. 

 

Observaçã
o 3 

 

Ocorrência 

Para fins de registro, a Interina que respondia pela serventia, anteriormente à 
entrada em exercício do Delegatário, utilizava para a especialidade o sistema 
de automação Softwiki.  

Da análise do livro, constatou-se que continha campo destinado à 
numeração de ordem, data, nome do apresentante, natureza formal do título 
e anotações. 

No campo relativo à natureza do ato, não era especificado a que se tratava, 
contendo apenas a informação “protocolo”. Já no campo das anotações, era 
mencionada a informação remissiva de forma incompleta, sem fazer 
referência ao livro em que o ato foi pratico.  

Todavia, a situação já foi regularizada na gestão do novo titular, que procede 
com as informações de forma integral nos campos respectivos. 
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RI - Livro de Registro Geral (Lei n. 6.015/73 – Art.176) 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Achado 1 

 

Ocorrência 

Última matrícula: 10699, aberta em 08/10/2024, 127746.2.0010699-90, 
CÍCERO PEREIRA DE SOUSA e outros, selo n. 127746AAA131002. 

A matrícula em questão foi aberta em decorrência de procedimento de 
georreferenciamento. De sua verificação, observou-se que não foi gerado 
selo para o ato de abertura de matrícula, apenas para o processamento. 

O Delegatário ressaltou que gerava o selo de abertura, todavia, em razão 
de mudança no entendimento na interpretação da Tabela de 
Emolumentos, havia parado de gerar, por no próprio item do 
processamento mencionar a abertura de matrícula.  

Na mesma situação mencionada se encontra a matrícula n. 10698, selo 
de processamento é o de n. 127746AAA130036.  
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Deliberação 

Diante da constatação, é importante esclarecer que o item 3.5 da Tabela 
IV (Lei Estadual n. 3.408/18) é destinado apenas ao processamento do 
procedimento. O processamento é realizado na matrícula originária, e 
com a utilização do referido item também ocorrerá o encerramento da 
matrícula, conforme expressa previsão.  

Todavia, o item não se destina também à abertura da matrícula, pois a 
Tabela de Emolumentos, preceitua nos itens 3.5.1 e 3.5.2, que além do 
valor previsto no item 3.5, também é cobrado “por matrícula aberta”. 

Com efeito, o Delegatário deverá para todos as matrículas abertas em 
decorrência de georreferenciamento, gerar o respectivo selo de abertura, 
enquadrando no item 3.5.1 quando o imóvel for urbano, ou 3.5.2, no caso 
de imóvel rural, ambos da Tabela IV.  

 

Achado 2 

 

Ocorrência 

Durante o trabalho correcional, observou-se que diversas matrículas 
foram abertas em decorrência de destaque de área da matrícula n. 9197, 
inclusive a 10000, aberta em 07/2022, todavia, em consulta à matrícula 
anterior, observou-se que o último destaque que consta na matrícula em 
questão é datado ainda do ano de 2019. Ou seja, foi realizada a abertura 
de matrícula, sem qualquer menção da saída da área na matrícula 
originária. 

Além disso, em verificação da matrícula originária, constatou-se que 
todas as averbações para a abertura de novas matrículas não foram 
seladas. 

Por fim, há de se mencionar também que na matrícula aberta, não é 
constado todos os requisitos exigidos pela Lei, a exemplo do nome do 
proprietário. 

A mesma situação pode ser constatada em relação à matrícula n. 9999, 
aberta em 07/2022, selo n. 127746AAA094340, sendo que a matrícula 
anterior é a mesma já mencionada acima.  

9997, selo n. 127746AAA094340, aberta em julho/2022, mesma 
matrícula originária. 

Cumpre ressaltar que a irregularidade incidiu no período anterior à 
entrada em exercício do novo Delegatário, e que este vem corrigindo 
eventuais inconsistências detectadas no dia a dia.  

 

Deliberação 

Determina-se que o Delegatário, ao se deparar com irregularidades desta 
natureza, de ofício, proceda com a correção dos procedimentos 
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realizados de forma equivocada pela responsável anterior pela serventia, 
de modo a dar efetividade aos atos praticados de forma contrária às 
disposições legais. 

Ademais, diante da obrigatoriedade de utilização do selo em todos os 
atos, conforme preceitua o Provimento n. 3/2023/CGJUSTO, deverá 
também gerá-lo quando for o caso de identificar omissões nessa prática, 
velando ainda pelo atendimento a todos os requisitos legais exigidos 
para a abertura de matrícula, consoante o artigo 176, § 1º, II da Lei 
6.015/73, dentre eles, o nome do proprietário. 
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Recomendação 
3 

 

Ocorrência 

Observou-se também a existência de algumas matrículas em que conta 
com R-1 repetida duas vezes em seu teor.  

O Delegatário ressaltou que já havia detectado essa inconsistência, e 
que inclusive já vem corrigindo na medida em que as detecta. 
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RI - Livro de Registro Auxiliar (Lei n. 6.015/73 – Art. 177) 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observaçã
o 1 

 

Ocorrência 

Último registro: 8283, datado de 15/10/2024, CNM 127746.3.0008283-29, 
Cédula de Produto Rural, Altemir IOPP e Marisa Dal Magro IOPP, 
127746AAA131213.  

 

Observaçã
o 2 

 

Ocorrência 

Durante o trabalho correcional foram analisados os registros de selos n. 
127746AAA131114, 127746AAA130441, 127746AAA128582, 
127746AAA125200, 127746AAA122886, 127746AAA119139, 
127746AAA120141 e 127746AAA118132, todos praticados pelo Delegatário, 
oportunidade na qual constatou-se que as informações se encontram 
corretamente declaradas.  
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Achado 3 

 

Ocorrência 

Em verificação a diversos registros realizados pela responsável anterior pela 
serventia, verificou-se que as informações do sistema GISE se encontram 
lançadas de forma totalmente equivocada.  

A exemplo dos selos dos registros n. 127746AAA114882, 
127746AAA114004, 127746AAA113611, e diversos outros. A situação 
ocorreu em razão do sistema de automação utilizado pela responsável na 
época.  

Outro exemplo é o registro 8100, selo constante no ato: 127746AAA114885. 
Como se observa de sua consulta, as informações apenas fazem referência 
a atos no livro 2, todavia, houve o registro também no livro 3. Não há 
também a discriminação da hipoteca no GISE, assim como consta 
informação divergente na TAG relativa ao número do registro. 

 

Deliberação 

Diante da constatação, a qual ressoa que a irregularidade foi culminada pelo 
sistema de automação utilizado à época pela responsável anterior pelo 
Cartório, devidamente substituído pelo atual Delegatário, que inclusive vem 
realizando os registros atento às informações lançadas, fica consignado que 
diante de irregularidades nas informações declaradas pela responsável 
anterior da serventia, de ofício proceda com a correção, visando a 
consonância dos atos.  
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Achado 4 

 

Ocorrência 

Ainda, observou-se que houve um salto na numeração de registro, sendo 
que o omisso é o de número 8093, tendo a ex-Interina apenas feito a 
anotação do número à caneta, sem qualquer informação. 

 

Deliberação 

Valendo-se da analogia, o Delegatário deverá observar o que preceitua o art. 
339 do Provimento n. 149/CNJ, que estabelece que havendo salto na 
numeração das matrículas, será inserida ficha com uma averbação, a qual 
consignará que deixou de ser aberta matrícula com aquele número e que 
não existe imóvel matriculado.  

Dessa forma, em que pese o ato não ter sido praticado irregularmente pelo 
Delegatário, este deverá proceder com a correção da situação, conforme a 
orientação do provimento referido. 
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RI - Livro Indicador Real (Lei n. 6.015/73 – Art. 179) 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Todas as matrículas estão inseridas no sistema de automação, o que implica 
a regularidade do indicador, que se encontra completo na plataforma. 

O sistema gera um repositório de todos os imóveis, contendo sua 
identificação, referência aos números de ordem dos outros livros e 
anotações necessárias. 

 

 

RI - Livro Indicador Pessoal (Lei n. 6.015/73 – Art. 180) 
     

 Código Descrição Resposta 
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 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Todas as matrículas estão inseridas no sistema de automação, o que implica 
a regularidade do indicador, que se encontra completo. 

O sistema permite a consulta pelo nome ou CPF, bem como é gerado um 
arquivo em PDF com o repositório dos nomes de todas as pessoas que 
figuram nos demais livros.  

 

 

RI - Livro de Registro de Aquisição de Imóveis Rurais por Estrangeiros (Lei n. 

5.709/71 - art. 10) 
    13/10/1987 

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Livro aberto em 13/10/1987, e não conta com registros.  

 

 

TAB - Livro de Protocolo - Artigo 421, I do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO 
01    01/02/2024 

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Achado 1 

 

Ocorrência 

Durante a atividade correcional, o livro em questão foi solicitado, e observou-
se que ele está disponível no formato físico e eletrônico, sendo gerenciado 
pelo sistema de automação Nortorial. 

Contudo, quando físico, notou-se que é mantido em pastas até alcançar 300 
folhas, para posteriormente ser encadernado. 

 

Deliberação 

Diante da constatação, nos termos do  art. 422 do Provimento n. 
3/2023/CGJUSTO, os livros para a especialidade de Tabelionato de Notas 
deverão conter 200 (duzentas) folhas numeradas e rubricadas, devendo o 
Delegatário observar a normativa. 
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Observação 
2 

 

Ocorrência 

Último ato: 330, datado de 18/08/2023, apresentante: Jacson José de 
Araújo, Cartão de Assinatura, Confecção de Cartão de Autógrafo, selo n. 
127746AAA131367 - PWK.  

 

Observação 
3 

 

Ocorrência 

A escrituração do livro atende o que preconiza o Provimento n. 
3/2023/CGJUSTO, pois contém campo destinado ao número de ordem, data 
de apresentação do título, nome do apresentante, natureza do ato, 
anotações/averbações e selo utilizado.  

Todos os campos são preenchidos com as informações corretamente. 

 

Observação 
4 

 

Ocorrência 

Os atos analisados possuíam os seguintes selos de fiscalização: 
127746AAA130734 - YIV, 127746AAA130182 - LYZ, 127746AAA129080 - 
ACG, 127746AAA127714 - GKS e 127746AAA126989 - KDU. Do exame, 
foram encontradas irregularidades.  

 

 

 

TAB - Livro de Escrituras: Compra e Venda - Art. 421, II do Provimento n. 

3/2023/CGJUS-TO 
51    03/10/2024 

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Último ato: Escritura Pública de Compra e Venda de folhas 034/037, selo n. 
127746AAA131485 - MOX.  Dados corretamente declarados no GISE.  

 

Observação 
2 

 

Ocorrência 

Analisando as escrituras, quanto ao seu conteúdo, há menção de que as 
partes se encontram representadas por procurador, bem como o livro e 
cartório em que a procuração foi lavrada.  

Ademais, é mencionado o rol de documentos que encontram-se arquivados 
referente à escritura em meio digital e físico. Registra-se que se encontram 
de forma organizada, pois mediante a solicitação, de pronto a documentação 
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foi apresentada. 

Além disso, consta o preço e as condições de pagamento, a forma de 
transmissão, as certidões e documentos apresentados de forma 
individualizada e detalhada, a menção à consulta à Central de 
Indisponibilidade de bens, inclusive com a menção do código HASH, 
informação sobre o ITBI, emissão da DOI e política de privacidade de dados, 
além de outras informações. 

Por fim, registra-se que as partes que assinam a rogo são devidamente 
qualificadas na escritura. 

 

Observação 
3 

 

Ocorrência 

Os atos analisados possuíam os seguintes selos de 
fiscalização:127746AAA131482 – TEM, 127746AAA131171 – BWO, 
127746AAA131171 – BWO, 127746AAA130605 – WOC, 127746AAA129614 
– AXP, 127746AAA129622 – PNC, 127746AAA129939 – WXS, 
127746AAA130057 – PRN, 127746AAA130367 – SRC e 127746AAA130386 
- HZA. Do exame,não foram encontradas irregularidades.   

 

 

TAB - Livro de Escrituras Diversas - Art. 421, III do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO 
03    01/02/2024 

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Último ato: Escritura Pública Declaratória, livro 03, fls. 101/102, Thatielly da 
Silva Santos, selo n. 127746AAA130618 - OMK.  

Em consulta ao selo denota-se que as informações lançadas no GISE 
encontram-se corretamente declaradas. 

 

Observação 
2 

 

Ocorrência 

Os atos analisados possuíam os seguintes selos de fiscalização: 
127746AAA129079 – HRX, 127746AAA127713 – PUM, 127746AAA127258 
– GYK, 127746AAA126673 – JTK, 127746AAA125973 – SLE, 
127746AAA125546 – DOU, 127746AAA125115 – RXB, 127746AAA123013 
– XBO, 127746AAA124691 – ATB e 127746AAA120051 - LXP. Do exame, 
não foram encontradas irregularidades. 

Todas as escrituras consultadas possuem vinculado o selo do ato do item 
1.6 da Tabela VII: Pela comunicação, em meio físico ou eletrônico, em 
decorrência de determinação legal ou judicial, não contempladas nas demais 
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tabelas.  

 

Achado 3 

 

Ocorrência 

Durante a verificação por amostragem, foi analisada a Escritura Pública de 
Rerratificação de fls. 074/075, protocolo n. 2095, Livro 003, compradora: 
Marilza Celestina dos Santos e do outro lado Deusimar Soares Rocha, selo 
n. 127746AAA128053 - FBZ. 

Ao consultar a escritura objeto da reforma foi possível observar que não foi 
feita a averbação. 

 

Deliberação 

Diante da lavratura de Escritura Pública de Rerratificação, o Delegatário 
deverá anotar na escritura primitiva que houve a retificação em determinado 
livro e folha, a fim de que o ato notarial esteja correto e em eventual emissão 
de certidão, conste o complemento retificador da escritura.   

A Tabela de Emolumentos determina na Nota Explicativa n. 4, “b” da Tabela 
V, que não incidem emolumentos nas averbações de revogação, de 
substabelecimento, deretificação, de ratificação ou qualquer outra 
averbação realizada em ato notarial. 

Nesse prisma, o Delegatário deverá providenciar a averbação em questão, 
pelos motivos já externados acima. O código do GISE a ser utilizado para o 
ato é o 5172.  
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TAB - Livro de Testamentos - Art. 421, IV do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO 
01    24/10/1991 

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

O cartório possui o referido livro, porém, não consta nenhum ato.  

Livro de testamento nº 01, abertura feita em 24 de outubro de 1991, tipo 
convencional. 

O Delegatário foi informado que deverá encerar o livro 01, e quando surgir 
demanda, realizar a abertura no formato de folhas soltas.  

 

 

TAB - Livro de Procurações - Art. 421, V do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO 
51    01/02/2024 

 Código Descrição Resposta 
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 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Último ato: Procuração que faz Marcelo Bonora e como procurador Ronaldo 
Márcio Guarda, Livro 51, Folha 128/129, Protocolo 2290, Selo n. 
127746AAA131488 - MLF, constando de forma regular no sistema GISE.  

 

Observação 
2 

 

Ocorrência 

Do exame geral das procurações, verificou-se que a documentação é 
arquivada no cartório de forma organizada. O selo de fiscalização, assim 
como os valores econômicos, emolumentos e taxas estão devidamente 
descritos nas procurações lavradas, conforme exigência do art. 12 da Lei 
Estadual n. 3.408/18. A qualificação da pessoa que assina a rogo está 
sendo observada e constada nas procurações, quando existentes.  

Para a verificação da veracidade das procurações apresentadas na 
serventia, o Delegatário se utiliza de ligações, CENSEC, E-Notariado e envio 
de E-mail. Além disso, verifica o selo no GISE, e faz comunicações via 
Comunica - GISE, quando serventias do território tocantinense, e também o 
Malote Digital e ligações telefônicas, quando de serventias de outros estados 
da federação. 

 

Observação 
3 

 

Ocorrência 

Os atos analisados possuíam os seguintes selos de fiscalização: 
127746AAA129073 - XEK, 127746AAA127710 - ZYE, 127746AAA127131 - 
KES, 127746AAA126424 - VWI, 127746AAA125120 - JUI, 
127746AAA124026 - MAK e 127746AAA123217 - XIG.  

Do exame, não foram encontradas irregularidades. 

 

 

TAB - Livro Substabelecimento - Art. 421, VI do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO 
06    01/02/2024 

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Aclara-se que o livro em questão possui apenas um ato lavrado.  

Ato: Livro 06, fls. 001/002, Substabelecimento de Procuração Pública que 
faz José Henrique Figueira Soares, a favor de Josué Bordignon, selo n. 
127746AAA122051 - OAV.  

Dados corretamente declarados no sistema GISE.  
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Observação 
2 

 

Ocorrência 

Os substabelecimentos são comunicados da mesma forma que ocorre com 
as procurações, sendo que o Delegatário utiliza-se de ligações, E-Notariado, 
Censec, Comunica-GISE, consulta de selos, Malote Digital e E-mail.  

 

Observação 
3 

 

Ocorrência 

Anteriormente à assunção do Delegatário, verificou-se que nos 
Substabelecimentos não era constado o QR Code ao final dos atos, assim 
como não era gerado selo de comunicação à CENSEC. Todavia, o atual 
Delegatário tem observado a referida exigência. 

 

 

TAB - Livro de Ata Notarial - Art. 421, VII do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO 
01    01/02/2024 

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

A serventia possui o referido livro de forma digital e física, contudo não 
consta nenhum ato, apenas termo de abertura datado de 01 de fevereiro de 
2024.  

Sem apontamentos.  

 

 

TAB - Reconhecimento de Firmas - Art. 421, VIII do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO  
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Última ficha: 8610, abertura em 23/10/2024, Bruno José de Barros Gondim, 
selo: 127746AAA131383 - AKK. 

Na ficha contém campo destinado ao nome da parte, CPF, CNH, protocolo, 
estado civil, telefone, endereço, nome do pai e da mãe, data de nascimento, 
nacionalidade, naturalidade, profissão, e-mail, assinaturas, nome do 
preposto responsável pelo ato, selo de protocolo e da abertura do cartão.  

O Cartório dispõe de coletor biométrico e Webcam para o cadastro dos 
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usuários.  

 

Observação 
2 

 

Ocorrência 

Por amostragem, constatou-se que a serventia mantém as fichas de 
reconhecimento de firma tanto em formato físico quanto digital, inseridas no 
sistema Nortorial, acompanhadas dos documentos pessoais. 

O acervo relativo a especialidade de reconhecimento de firma é armazenado 
de forma organizada. 

 

 

Livro Registro Diário da Receita e da Despesa (Provimento n. 45/2015 CNJ) 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

O livro é escriturado no sistema de automação utilizado pela serventia, e é 
impresso o relatório mensal e devidamente arquivado em pasta com a 
devida separação.  

O livro conta com a informação da data do ato, discriminação da 
especialidade, emolumentos, taxas, e total receita e despesa.  

Sem apontamentos. 

 

 

Livro Controle de Depósito Prévio (Provimento n. 45/2015 CNJ) 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Livro aberto em 01/02/2024, e não contém informações ainda de depósitos 
prévios. 

 

 

Livro de Visitas e Correições (Provimento n. 45/2015 CNJ) 
     

 Código Descrição Resposta 
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 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

O Cartório dispõe do livro em pasta, em que conta com o termo de abertura, 
bem como os termos das correições já realizadas na serventia, em ordem 
cronológica de sua realização. 

Sem apontamentos.  
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Comentário Geral dos Livros 

Tipo Ocorrência / Deliberação 
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Observação Geral 

Tipo Ocorrência / Deliberação 
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Conclusão 

A Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Tocantins, no exercício de 

sua atribuição precípua de exercer a vigilância, controle, planejamento, 

supervisão, orientação e fiscalização disciplinar dos serviços notariais e 

de registro em todo o Estado do Tocantins, realizou a Correição 

Ordinária na serventia de forma presencial, com a visualização por 

amostragem dos atos e documentos lavrados e registrados pelo 

Delegatário. Atos esses, devidamente listados neste Relatório de 

Correição. 

Assim, com fulcro no inciso V do art. 74 da Resolução n. 8/2021, 

apresentamos o relatório circunstanciado do Serviço de 1º Tabelionato 

de Notas e Registro de Imóveis da Comarca de Miracema do Tocantins, 

elaborado com base nos dados extraídos do Sistema GISE e dos 

sistemas que escoram a serventia, bem como nas informações 

coletadas durante a visita presencial, com os apontamentos 

discriminados por especialidade para aprovação e deliberações. 
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Assinaturas 

   

Carla Rejany Pimenta de Andrade 

Chefe da Divisão da Correição e Fiscalização 

 

 

 

 

WAGNER JOSE DOS SANTOS 

Coordenador dos Serviços Notariais e de 
Registro  
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Assinaturas Eletrônicas 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Caso este documento contenha alguma 

assinatura eletrônica, sua autenticidade pode 

ser verificada na opção Correição → Validar 

Relatório 
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